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PROJETO DE INDICAÇÃO: 013/2026

Indica ao Poder Executivo Municipal a criação do 
Programa de Navegação de Paciente (PNP), no 
âmbito do Município de Maracanaú, destinado ao 
acompanhamento integral de pacientes 
diagnosticados com câncer pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS).

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1° - Fica indicada a criação do Programa de Navegação de Paciente (PNP), com o 
objetivo de assegurar acompanhamento individualizado aos pacientes diagnosticados 
com câncer no âmbito da rede pública municipal de saúde.

Art. 2- O Programa de Navegação de Paciente (PNP) tem como finalidades:
I – orientar pacientes e familiares sobre o fluxo de atendimento na rede pública de saúde;
II – reduzir o tempo entre o diagnóstico e o início do tratamento oncológico;
III – promover acompanhamento contínuo durante todas as etapas do cuidado;
IV – identificar e minimizar barreiras de acesso aos serviços de saúde;
V – fortalecer a humanização do atendimento e a assistência integral ao paciente.

Art. 3°- Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá designar profissional 
de saúde qualificado para atuar como navegador do paciente, responsável por:
I – monitorar consultas, exames e procedimentos necessários ao tratamento;
II – prestar orientações individualizadas aos pacientes e seus familiares;
III – acompanhar a evolução do tratamento em articulação com a rede municipal e 
estadual de saúde;
IV – contribuir para a melhoria dos indicadores de qualidade da assistência oncológica.

Art. 4°- O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas e privadas, 
entidades filantrópicas e organizações da sociedade civil, visando à implementação e ao 
fortalecimento do Programa.

Art. 5°- Esta Indicação entra em vigor na data de sua apresentação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/02/2026
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.91

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT
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JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal a criação 
do Programa de Navegação de Paciente (PNP), uma estratégia moderna de cuidado em 
saúde que coloca o paciente no centro do atendimento, garantindo acompanhamento 
contínuo e humanizado durante toda a jornada contra o câncer.

Sabe-se que um dos maiores desafios enfrentados por pacientes oncológicos é a 
demora entre o diagnóstico e o início do tratamento, muitas vezes causada por 
dificuldades de acesso, falta de orientação adequada e descontinuidade no 
acompanhamento clínico. O Programa de Navegação de Paciente surge como uma 
ferramenta eficaz para reduzir essas barreiras, oferecendo suporte individualizado por 
meio de um profissional de saúde que orienta, monitora e auxilia o paciente em todas as 
etapas do processo terapêutico.

Além de contribuir para a agilidade do tratamento, a iniciativa fortalece a humanização do 
atendimento no Sistema Único de Saúde (SUS), melhora a adesão aos cuidados 
médicos e pode impactar positivamente nos índices de sobrevida, qualidade de vida e 
eficiência da gestão pública em saúde.

Dessa forma, considerando a relevância social da proposta e os benefícios diretos à 
população de Maracanaú, especialmente aos pacientes em situação de vulnerabilidade, 
apresentamos a presente Indicação, confiando na sensibilidade do Poder Executivo para 
avaliar e implementar esta importante política pública.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13264
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